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Assinatura:

O local acima mencionado possui um terreno próximo a 
quadra poliesportiva, adequado para a construção de um colégio, para 
que as crianças do bairro não precisem se deslocar uma grande distância 
para terem acesso a escola e praticar suas atividades.

Face ao exposto, e diante da necessidade reivindicada, 
solicito a Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, a possibilidade de 
atendimento a esta justa reivindicação.

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (Russo), 
Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, para que determine junto à Secretaria competente à viabilidade 
de desapropriar o terreno próximo a quadra existente, para a construção 
de um colégio no bairro Rosa Machado, neste município.
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